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Considerações Iniciais

|A Medida Provisória nº 905 de 11 de Novembro de
2019 instituiu o denominado, contrato de trabalho verde
e amarelo e alterou outros temas que envolvem a relação
de trabalho, como por exemplo:

- Programa de Habilitação e Reabilitação Física
e Profissional, Prevenção e Redução de Acidentes
de Trabalho;
- Estímulo ao Microcrédito;
- Instituto Nacional do Seguro Social;
- Trabalho aos domingos;
- Trabalho aos sábados em Bancos;
- Gorjetas;
- Fiscalização, autuação e imposição de multas.

| MP vale por 60 dias, podendo ser prorrogada por mais
60. Nesse prazo, precisa ser aprovada pelo Congresso
para não perder sua eficácia.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Conceito: Modalidade de contratação destinada à
criação de novos postos de trabalho para as pessoas entre
dezoito e vinte e nove anos de idade, para fins de
registro do primeiro emprego em Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

|Não serão considerados como primeiro emprego:
I- menor aprendiz;
II - contrato de experiência;
III - trabalho intermitente; e
IV - trabalho avulso.
|A contratação de trabalhadores na modalidade

Contrato de Trabalho Verde e Amarelo será realizada
exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como
referência a média do total de empregados registrados na
folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de outubro
de 2019.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Limitação: A contratação total de trabalhadores
na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo fica
limitada a vinte por cento do total de empregados da
empresa, levando-se em consideração a folha de pagamentos
do mês corrente de apuração.

|O trabalhador contratado por outras formas de
contrato de trabalho, uma vez dispensado, não poderá ser
recontratado pelo mesmo empregador, na modalidade
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, pelo prazo de cento
e oitenta dias, contado da data de dispensa.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Salário: O salário-base mensal deve ser de até um
salário-mínimo e meio nacional.

|É garantida a manutenção do contrato na
modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo quando
houver aumento salarial, após doze meses de contratação.

|Direitos Constitucionais: Os direitos previstos
na Constituição são garantidos nesta modalidade de
contratação.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Pagamentos Antecipados: As partes poderão acordar
o pagamento imediato das seguintes parcelas, em período
não inferior a um mês:

I - remuneração;
II - décimo terceiro salário proporcional; e
III - férias proporcionais com acréscimo de um

terço.

|A indenização (20%) sobre o saldo do FGTS e as
parcelas, poderão ser pagas em período não inferior a um
mês.

|Alíquota do FGTS será de 2%

|Havendo Justa Causa, o Empregador não receberá os
valores de volta.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Jornada de Trabalho: Poderá ser acrescida de
horas extras, em número não excedente de duas, desde que
estabelecido por acordo individual, convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho.

|A remuneração da hora extra será, no mínimo,
cinquenta por cento superior à remuneração da hora
normal.

|É permitida a adoção de regime de compensação de
jornada por meio de acordo individual, tácito ou escrito,
para a compensação no mesmo mês.

|O banco de horas poderá ser pactuado por acordo
individual escrito, desde que a compensação ocorra no
período máximo de seis meses.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Benefícios econômicos à empresa: Isenção das
seguintes parcelas incidentes sobre a folha de pagamento:

- Contribuição Previdenciária (Art. 22 da Lei n.
8.212/91);

-Salário Educação (Art.3º, I do Dec. n. 87.043/82;
-Contribuições Sociais destinadas ao Sistema S e

INCRA.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Rescisão contratual: Serão pagas indenização
sobre o saldo do FGTS, prevista no § 1º do art. 18 da Lei
nº 8.036, de 1990, caso não tenha sido acordada a sua
antecipação e as demais verbas trabalhistas que lhe forem
devidas.

|Os trabalhadores poderão ingressar no Programa
Seguro-Desemprego.

|Prioridade na qualificação profissional: Os
trabalhadores receberão prioritariamente ações de
qualificação profissional.

|Quitação anual: É facultado ao empregador
comprovar, perante a Justiça do Trabalho, acordo
extrajudicial de reconhecimento de cumprimento das suas
obrigações trabalhistas para com o trabalhador, conforme
Art. 855-B da CLT



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Seguro por exposição ao risco: O empregador
poderá contratar, mediante acordo individual escrito com
o trabalhador, seguro privado de acidentes pessoais para
empregados que vierem a sofrer o infortúnio, no exercício
de suas atividades, em face da exposição ao perigo
previsto em lei.

|A medida não excluirá a indenização a que o
empregador está obrigado quando incorrer em dolo ou
culpa.

|Adicional de Periculosidade: O pagamento de adicional de
periculosidade será de cinco por cento sobre o salário-
base do trabalhador, quando houver exposição permanente
do trabalhador, caracterizada pelo efetivo trabalho em
condição de periculosidade por, no mínimo, cinquenta por
cento de sua jornada normal de trabalho.



Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo

|Prazos de contratação: 1º de janeiro de 2020 a
31 de dezembro de 2022.

|Prazo máximo do contrato: até vinte e quatro
meses.

|Infrações: O contrato poderá ser transformado
automaticamente em contrato de trabalho por prazo
indeterminado.

|Vedação: Trabalhadores submetidos a legislação
especial (advogados, domésticas, aeroviário e etc.)
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